
R$ 144.880,15 - GARANTIA: R$ 7.244,01 - PRAZO: 6 meses,
encerrando-se em 17/11/06. - CLÁUSULA RETIFICADA: Cláusula
6, item 6.1 das Condições Especiais do referido contrato.

PR nº 002435/18/DE/06 - CONTRATANTE: DER/SP - CON-
TRATADA: INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO S/A - IPT - CONTRATO nº 12.734-6 - TERMO
DE ENCERRAMENTO nº 434 - DATA: 12/9/07 - FINALIDADE:
Encerramento do Contrato nº 12.734-6, firmado em 8/7/03. -
AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do Sr. Diretor de Engenharia em
3/8/07 à fl. 15. - VALOR FINAL DO CONTRATO: R$ 199.999,73 -
GARANTIA: Dispensada, conforme Cláusulas 7 do referido con-
trato. - PRAZO: 3 meses, encerrando-se em 8/10/03.

PR nº 003779/18/DE/07 - CONTRATANTE: DER/SP - CON-
TRATADA: ENG 5 CONSTRUÇÕES LTDA. - CONTRATO nº
14.822-2 - TERMO DE ENCERRAMENTO nº 436 - DATA: 12/9/07
- FINALIDADE: Encerramento do Contrato nº 14.822-2, firmado
em 5/1/07. - AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO do Sr. Diretor de
Engenharia em 24/8/07 à fl. 21. - VALOR FINAL DO CONTRATO:
R$ 175.428,79 - GARANTIA: R$ 8.771,43 - PRAZO: 3 meses,
encerrando-se em 12/4/07. - CLÁUSULAS RETIFICADAS:
Cláusula 7, item 7.1 e cláusula 8, item 8.1 das Condições
Especiais do referido contrato.

TORNAR SEM EFEITO, por ter ocorrido duplicidade, a publi-
cação no Diário Oficial do Estado, do dia 21/09/2007, referente
à PR nº 003488/18/DE/07 - CONTRATADA: BELTSYS PLUS CON-
SULTORIA E INFORMÁTICA LTDA. - CONTRATO nº 13.864-2 -
TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO nº 488 - DATA: 20/8/07, con-
siderando, então, a publicação do dia 14/09/2007.

TORNAR SEM EFEITO, a publicação no Diário Oficial do
Estado, do dia 04/09/2007, referente à PR nº
003292/18/DR.10/07 - CONTRATADA: CONSÓRCIO VETEC/DIE-
FRA - CONTRATO nº 13.048-5 - TERMO ADITIVO E MODIFICA-
TIVO nº 485 - DATA: 21/8/07.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

SERVIÇO DE COMPRAS
Extrato de TAM
Processo Licitatório nº 000307/39/DA/2007 - PP

0003/2007/SQA/DA
Contrato nº 14.913-5 - TAM nº 511/07
Contratante: DER
Contratada: VENTUROSA PRODUTOS DE PARAFINA LTDA.
Objeto: Aquisição de 3.120 garrafões de água mineral,

natural, sem gás, acondicionado em garrafões de polipropileno,
contendo 20 litros – CPRv.

Do Acréscimo: Fica acrescido 780 garrafões de água mine-
ral, contendo 20 litros (cada), correspondente a 25% do valor
inicial do contrato (conforme prevê o artigo 65, § 1º da LF nº
8.666/93).

Valor do TAM: R$ 2.004,60
Valor Total do Contrato: R$ 10.023,00
Esclarecimentos: Este é o 1º TAM do contrato.
Data da assinatura: 21/09/2007

Extrato de TAM
Processo Licitatório nº 000307/39/DA/2007 - PP

0003/2007/SQA/DA
Contrato nº 14.914-7 - TAM nº 510/07
Contratante: DER
Contratada: VENTUROSA PRODUTOS DE PARAFINA LTDA.
Objeto: Aquisição de 3.000 garrafões de água mineral,

natural, sem gás, acondicionado em garrafões de polipropileno,
contendo 20 litros – DER-SEDE.

Do Acréscimo – Fica acrescido 750 garrafões de água
mineral, contendo 20 litros (cada), correspondente a 25% do
valor inicial do contrato (conforme prevê o artigo 65, § 1º da LF
nº 8.666/93).

Valor do TAM: R$ 1.927,50
Valor Total do Contrato: R$ 9.637,50
Esclarecimentos: Este é o 1º TAM do contrato.
Data da assinatura: 21/09/2007

DIRETORIA DE OPERAÇÕES

DIVISÃO REGIONAL DE ASSIS - DR 7
Extrato de Termo Aditivo e Modificativo
TAM. nº 529/2007 - Livro: 36 - Fls. 1134/1135 - Contrato nº

14.839-8/06 - PP. nº 001889-39-2º/DR7/2006 - Contratante:
AUTO POSTO SHOPPING DE ASSIS LTDA., Objeto:

Contratação de posto de serviço para abastecimento de gaso-
lina automotiva comum, para os veículos oficiais do DER/DR7, e
Polícia Rodoviária - 3ª Cia., na cidade de Assis/SP. Finalidade:
Revisão de preços, conforme cláusula 5ª, item 5.1. “a”.

Adições e Modificação: I- Valor por litro: O valor por litro
de gasolina, passou a ser de R$ 2,21, com vigência a partir de
05/07/2007; II- Valor do TAM: O valor do presente TAM é de R$
1.909,40; III- Valor Atual do Contrato: O valor atual do presen-
te Contrato passa a ser de R$ 159.427,96, a saber:

a) Valor inicial - R$ 153.047,04
b) Valor do TAM 133/07 - R$ 10.718,40
c) Valor do TAM 353/07 - (-) R$ 6.246,88
d) Valor do TAM proposto - R$ 1.909,40
e) Valor Atual do Contrato - R$ 159.427,96
Esclarecimentos: Este é o 3º (terceiro) Termo Aditivo e

Modificativo do presente Contrato.
Confirmação: Continuam em vigor as demais cláusulas do

Contrato, que não colidirem com o presente Termo.
Data da assinatura: 26/09/2007.
Resumo do Termo de Compromisso e de Autorização
TCA. Nº 005 – Livro: 36 – Fls. 011/012
Expediente nº 013021-17/DR7/2007
Partes: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado

de São Paulo – DER e Prefeitura Municipal de Herculândia.
Objeto: Autorização para construção de abrigo para passa-

geiros de ônibus na rodovia SP-294, km 509+500 metros, pista
oeste, trecho Quintana – Herculândia, dentro das Normas e
Legislação Vigentes – itens 2.1 e 5.4 do Regulamento para
Autorização de Implantação de Parada de Ônibus, conforme
Portaria-SUP/DER=030, de 15/07/2005.

Data da assinatura: 02/10/2007
Extrato de Contrato
Contrato nº 15.037-0/2007 – Livro: 36 – Fls. 1289/1291
Autos Convite nº 001163-39/DR.07/2007
Contratante: DER
Contratada: Sollis Terraplenagem e Pavimentação Ltda.
Objeto: Execução das obras e serviços de implantação de

prolongamento do canteiro central existente na SP-270, a altu-
ra do km 378, no contorno de Ourinhos com 940 metros de
extensão.

Vigência: O prazo para a conclusão dos serviços é de 03
(três) meses, a contar da data da emissão da 1ª Nota de Serviço,
que será fornecida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a con-
tar da data da assinatura do presente Contrato - Valor do
Presente Contrato: R$ 149.099,15 - Data da assinatura:
28/09/2007.

DIVISÃO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS

Comunicado
Divulgação do pagamento que será realizado no dia

11/10/2007, de acordo com o disposto no artigo 5º da Lei nº
8.666/93, no inciso XIII do artigo 10 do Regulamento do
Sistema BEC/SP, c.c. o parágrafo único do artigo 1º do Decreto
nº 45.695, de 05 de março de 2001.

Comunicado BEC 001/2003.

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

162101 2007PD00047 R$ 4.733,89

DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO
ESTADO DE SÃO PAULO

Extratos de Contrato
Contrato ACOM/087/07 – Contratante: DAESP –

Contratado: Pantanal Linhas Aéreas S.A. – Processo: 342/72 –
Provisória: 65 – Valor Mensal: alteração campo n°18 –
Finalidade: Área Destinada para ocupação do equipamento de
NDB.– Período: 01/06/07 à 30/05/09 – Assinatura: 01/10/07–
Aeroporto: Marilia.

Contrato ACOM/088/07 – Contratante: DAESP –
Contratado: Pantanal Linhas Áreas S/A. – Processo: 04294/77 –
Provisória: 94 – Valor Mensal: Alteração Campo n°18 –
Finalidade: Área Destinada para Ocupação do Equipamento de
NDB. – Período: 01/06/07 à 31/05/09 – Assinatura: 01/02/07 –
Aeroporto: Araçatuba.

Contrato ACOM/089/07 – Contratante: DAESP –
Contratado: Pantanal Linhas Áreas S.A – Processo: 0294/77 –
Provisória: 95 – Valor Mensal: R$ 50,00 – Finalidade: Área
Destinada para EPTA.– Período: 01/05/07 à 30/04/09 –
Assinatura: 28/09/07 – Aeroporto: Araçatuba.

Contrato ACOM/090/07 – Contratante: DAESP –
Contratado: Jet Set Brasil – Táxi Aéreo Ltda. – Processo:
3967/90 – Provisória: 70 – Valor Mensal: R$ 2.611,00 –
Finalidade: Hangaragem de Aeronaves Próprias. – Período:
01/09/07 à 10/07/08 – Assinatura: 19/08/07 – Aeroporto:
Amarais.

Contrato ACOM/081/07 – Contratante: DAESP –
Contratado: Durval Portino. – Processo: 0713/72 – Provisória:
22 – Valor Mensal: R$ 155,13 – Finalidade: Fornecimento de
Combustível e Lubrificantes de Aviação.– Período: 01/10/07 à
15/09/08 – Assinatura: 28/08/07 – Aeroporto: Bragança
Paulista.

Termos de Alteração Contratual
Termo 2º - Contrato ACOM/018/99 – Contratante: DAESP –

Contratado: José Pascoal Constantini. – Processo: 277/71 –
Provisória: 05 – Objeto: Prorrogação do Prazo Contratual e IGP-
DI – A partir de 01/07/04 – Assinatura: 26/09/07 – Aeroporto:
São José Rio Preto.

Termo 2º - Contrato ACOM/070/05 – Contratante: DAESP –
Contratado: Paulo Augusto Lopes Rico. – Processo: 3070/82 –
Provisória: 124 – Objeto: Alteração do Campo n°19 - A partir de
01/10/2007 – Assinatura: 28/09/07 – Aeroporto: Ubatuba.

Termo 6º - Contrato ACOM/020/03 – Contratante: DAESP –
Contratado: Condomínio Hangar João Paulo II– Processo:
696/72 – Provisória: 05 – Objeto: Inclusão do concessionário
Olga Intachi Carvalho Cunha. – A partir de 01/04/07 –
Assinatura: 24/09/07 – Aeroporto: Presidente Prudente.

Termo 7º - Contrato ACOM/020/03 – Contratante: DAESP –
Contratado: Condomínio Hangar João Paulo II. – Processo:
696/72 – Provisória: 05 – Objeto : Inclusão e Exclusão . – A par-
tir de 01/08/07 – Assinatura: 24/09/07 – Aeroporto: Presidente
Prudente.

Cultura
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SC - 51, de 1-10-2007

Dispõe sobre o tombamento da Fazenda
Cachoeira, no Município de Vinhedo

O Secretário de Estado da Cultura, nos termos do artigo 1º.
do Decreto Lei no. 149, de 15 de agosto de 1969, e do Decreto
Estadual 13.426, de 16 de março de 1979, cujos artigos 134 a
149 permanecem em vigor por força do artigo 158 do Decreto
50.941 de 5 de julho de 2006, com exceção do artigo 137, cuja
redação foi alterada pelo Decreto 48.137, de 7 de outubro de
2003, e considerando:

Que a sede da Fazenda Cachoeira, no Município de
Vinhedo, figura como raro remanescente de fazenda cafeeira da
segunda metade do século XIX, guardando até o presente as
tradicionais edificações típicas daquelas unidades de produção.

A sua implantação privilegiada a situa em pequeno outei-
ro que ressalta a imponência de seu conjunto arquitetônico,
cercado de interessante massa vegetal.

Que a Casa de Vivenda edificada em taipa de pilão remon-
ta em seu corpo original a meados do século XIX, ampliada
através da mesma técnica construtiva ao longo do século, pre-
servando as tradicionais dependências internas do programa de
uso das sedes cafeicultoras.

Que ainda permanecem os edifícios pertinentes ao proces-
so produtivo cafeicultor do século XIX e princípios do século XX
- canaletas para lavagem, terreiro para secagem, casa de
máquinas para o beneficiamento, tulha para armazenamento,
moenda e marcenaria - que conferem à sede da Fazenda
Cachoeira excepcional caráter de exemplaridade.

Que as dependências da antiga senzala nos porões da Casa
de Vivenda completam o modelo de fazenda cafeicultora do
Império, documento da ordem escravocrata então vigente no país.

A existência de um jardim geométrico de inspiração fran-
cesa na lateral da Casa de Vivenda, que reproduz o padrão de
gosto da família cafeicultora da elite paulista na segunda meta-
de do século XIX e princípios do XX.

A área de bosque que circunda a propriedade, não só emol-
dura todo o complexo da sede, como explicita padrões de gosto
paisagístico de época.

Ao fundo da área da sede há longo muro de taipa de pilão,
que se limita com o bosque circundante, reproduzindo um pri-
meiro limite da área de beneficiamento do produto, resolve:

Artigo 1º. - Fica tombado como bem cultural histórico,
arquitetônico e ambiental do Estado de São Paulo o complexo
da sede da Fazenda Cachoeira, no Município de Vinhedo, situa-
da no Bairro Cachoeira, à rua Frank Swalles, s/n. O tombamen-
to é definido pela área resultante de um círculo com 200 m de
raio, tomados a partir da sede, conforme mapa anexo.

Parágrafo único - Incluem-se no tombamento:
a. A Casa de Vivenda
b. Os terreiros de secagem e as canaletas para escoamen-

to do café
c. A tulha e a casa de máquinas
d. As instalações da moenda
e. O edifício da marcenaria
f. Remanescentes das casas da colônia
g. A casa do administrador
h. O muro de taipa que delimita parte da área.
i. O jardim lateral geométrico de inspiração francesa
j. A piscina
k. O bosque que circunda a sede, com possibilidade de

remoção de alguns de seus elementos, com plano de manejo
que deverá ser submetido à apreciação deste Condephaat.

Artigo 2º - Em face do disposto no Decreto Estadual
48.137, de 8 de outubro de 2003, não há restrições além dos
limites da área tombada, conforme definida no artigo 1º.

Artigo 3º. Fica o Conselho de defesa do Patrimônio
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São
Paulo - CONDEPHAAT - autorizado a inscrever o presente ato
no Livro de Tombo competente para os devidos efeitos legais.

Artigo 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Resolução SC - 52, de 1-10-2007

Dispõe sobre o tombamento da Cervejaria
Paulista, no Município de Ribeirão Preto

O Secretário de Estado da Cultura, nos termos do artigo 1o
do Decreto-Lei no. 149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto
Estadual no 13.426, de 16 de março de 1979, cujos artigos 134
a 149 permanecem em vigor por força do artigo no 158 do
Decreto 50.941, de 05 de julho de 2006, com exceção do artigo
137, cuja redação foi alterada pelo Decreto Estadual 48.137, de
07 de outubro de 2003, considerando que:

A Cervejaria Paulista em Ribeirão Preto, situada entre as
Avenida Jerônimo Gonçalves, rua Mariana Junqueira, rua José
Bonifácio e rua Visconde de Rio Branco, fundada em 25 de abril
de 1913 por iniciativa de descendentes de imigrantes alemães
na rica cidade do café, teve importante papel na diversificação
das atividades econômicas da região. A fábrica, além da produ-
ção de cervejas que se identificam simbolicamente com a cida-
de, como o famoso chopp do bar Pingüim, investiu em constru-
ções como a do Teatro Pedro II e hotel localizados no
Quarteirão Paulista.

A construção em si da cervejaria tem alguns elementos sim-
bólicos importantes como sua posição de destaque na Av.
Jerônimo Gonçalves e o prédio central com suas torres cujo reló-
gio sinaliza um tempo também divulgado pela sirena da fábrica.

As condições de fruição da Cervejaria Paulista dadas pelas
características urbanísticas da Avenida Jerônimo Gonçalves em
que se insere o conjunto, que por sua dimensão, demarcação
por majestosas palmeiras imperiais e harmonização com cons-
truções contemporâneas como, por exemplo, o Hotel Brasil.

E ainda que os elementos arquitetônicos e urbanísticos da
cervejaria e de seu entorno tem um significado que os inserem
no panorama da cultura material paulista.

Resolve:
Art 1º - Ficam tombados como bens culturais, remanescen-

tes do conjunto da Cervejaria Paulista em Ribeirão Preto, os
prédios e elementos a seguir listados:

Escritório;
Garagem;
Prédio Central, com duas torres
Oratório localizado no muro da rua Mariana Junqueira,

independentemente da preservação das construções que o
ladeiam e o envolvem que poderão ser modificadas para pro-
mover visualização do prédio central a partir da rua.

Art. 2º - As reformas e manutenções das construções tom-
badas devem conservar ou recuperar as características originais
de suas fachadas e/ou detalhes construtivos relevantes.

Art. 3º - Para transformação dos elementos do conjunto
inseridos no quarteirão em que se localiza o bem, poderá haver
alterações e/ou substituições das construções que não estão
tombadas localizadas no terreno da cervejaria desde que:

1. Seja observada a altura máxima da platibanda do Prédio
Central, de modo a preservar sua visualização e o destaque das
torres;

2. Haja manutenção de um pátio central de dimensão apro-
ximada do atual e com manutenção do calçamento de parale-
lepípedos a ser incorporado em futuros projetos de ocupação
da área.

Art. 4º - Nos termos do artigo 137 do Decreto 13.426/79,
alterado pelo Decreto 48.137/03, fica definido como área envol-
tória ao monumento tombado apenas o entorno imediato ao
quarteirão em que se insere a Cervejaria, constituído pelos lotes
voltados para o quarteirão ocupado pela Cervejaria Paulista
localizadas nas ruas Mariana Junqueira entre José Bonifácio e
Av. Jerônimo Gonçalves; rua José Bonifácio, entre rua Mariana
Junqueira e rua Visconde Rio Branco e rua Visconde Rio Branco,
entre rua José Bonifácio e rua Jerônimo Gonçalves.

§ 1º - Novas construções no citado entorno não deverão
exceder 15 metros de altura;

§ 2º - Lotes localizados nos segmentos de ruas listados não
poderão ser anexados ao outros com testadas para outras ruas
em operações de aglutinação ou desmembramento.

§ 3º - Obras nos lotes descritos não poderão ser executa-
das sem aprovação deste CONDEPHAAT

Artigo 5o - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CON-
DEPHAAT, autorizado a inscrever no Livro do Tombo compe-
tente, o bem em referência, para os devidos e legais efeitos.

Artigo 6o - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Resolução SC - 53, de 1-10-2007

Retifica a Resolução SC nº 28 , de 28/06/2005,
publicada no D. O. de 9-7-2005, Seção I, p. 35, dos
Cemitérios da Consolação, dos Protestantes e da
Ordem Terceira do Carmo, nos artigos 2º, 3º e 5º

O Secretário da Cultura, nos termos do artigo 1o do
Decreto-Lei no 149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto no
13.426, de 16 de março de 1979, cujos artigos 134 a 149 per-
manecem em vigor por força do artigo no 158 do Decreto
50.941, de 05 de julho de 2006, com exceção do artigo 137,
cuja redação foi alterada pelo Decreto Estadual 48.137, de 07
de outubro de 2003, considerando que:

O Cemitério da Consolação foi a primeira necrópole insta-
lada no município de São Paulo e possui uma importância sin-
gular no contexto da história dos cemitérios da cidade e, em
particular, em seu período de formação e urbanização.

São muitas as personalidades sepultadas no Cemitério da
Consolação e os seus túmulos, verdadeiras obras de arte, exe-
cutados por artistas responsáveis pela beleza das esculturas a
eles aderentes, como Victor Brecheret, Galileo Emendabili,
Bruno Giorgi, Materno Giribaldi, Nicola Rollo, Francisco
Leopoldo e Silva.

O seu traçado interno e os seus equipamentos, tais como
capela, ossário e portal, projetados por Ramos de Azevedo, são
representativos da tipologia dos cemitérios construídos entre o
final do século XIX e começo do XX, período em que ocorreu um
processo de laicização desse tipo de construção.

O cemitério dos Protestantes, construído aos 11 de feverei-
ro de 1864 para serem enterrados os acatólicos, no qual as
pequenas estelas são interpostas por jardins, e o da Venerável
Ordem Terceira de Nossa Senhora do Carmo, que iniciou as
suas atividades em 12 de Novembro de 1868, têm característi-
cas importantes a serem preservadas e fazem um contraponto
interessante na paisagem, destacando-se os mausoléus suntuo-
sos do da Consolação.

É relevante o aspecto paisagístico da quadra onde se
situam os cemitérios no bairro da Consolação, em razão da
grande massa arbórea e do baixo gabarito de suas construções,
resolve:

Artigo 1º - Ficam tombados como bens culturais de inte-
resse artístico, urbanístico, paisagístico, histórico e turístico os
cemitérios da CONSOLAÇÃO, da ORDEM TERCEIRA DO CARMO
e dos PROTESTANTES, que ocupam inteiramente a quadra defi-
nida pelas ruas da Consolação, José Euzébio, Mato Grosso e
Sergipe, incluindo as calçadas e o conjunto arbóreo em torno
dessa quadra.

Parágrafo 1º - Elementos de destaque do tombamento: o
traçado das alamedas, quadras e ruas dos três cemitérios.

Parágrafo 2o - No cemitério da Consolação, a capela, o
pórtico de entrada, o Ossário e a atual administração, de auto-
ria de Ramos de Azevedo, além das inúmeras esculturas, de
grande valor artístico, listadas a seguir:

RELAÇÃO DOS TÚMULOS DO CEMITÉRIO DA
CONSOLAÇÃO

Nome da família ou titular
Grupo Escultórico

Localização
Marquesa de Santos
Putino importado
R. 1 - T. 3
João da Silva Machado (Barão de Antonina)
Capela em mármore, século XIX, com brasão em bronze.
R. 1 - T. 6
José Alvares de Cerqueira César
Anjo chorando, adorando com motivos da mitologia ger-

mânica, em granito e mármore, cuja autoria é desconhecida
R. 6 - T. 13
Família Paim Vieira
Iconografia em azulejo. Encenação de um anjo branco

banhando um anjo negro, por Paim
R 29. - T. 31
Família Brasílio Machado (incluindo Antônio de
Alcântara Machado, José de Alcântara e Machado de

Oliveira e Joaquim Machado de Oliveira)
Maratona, em bronze, de autoria de Luigi Brizzolara
R. 7 - t. 9-10
Família Sampaio Viana
Cristo, em bronze, de Elio de Giusto
Família Brunetto
Criança e cachorro, em bronze
Ao lado da administração
Família Jafet (incluindo Nami Jafet)
Navio de Mulheres, bronze, art-deco, de autoria de

Materno Giribaldi
R. 37 - T. 11/12
Família Fauzi/Maluf
De autoria de Antelo Del Debbio, em granito polido e bronze
Eduardo da Silva Prado
Coluna quebrada, de Amadeu Zani
Q.10 - T. 5
Mausoléu do Chapeleiro - sociedade Beneficente dos

Chapeleiros
Imagem esculpida em mármore, de autoria desconhecida
Q.13 - T.21/22
Mário Pitombo
De autoria desconhecida, em granilite
Família Anna Guilhermina Pompeu do Amaral
Mulher art noveau de autoria de Nicolina Vaz de Assis
R. 29 - T. 13
Família E. Siniscalghi
Jazigo em formato de um templo gótico italiano, em már-

more de carrara, por Ocheri & Barrieri
R. 37 - T. 52
Sebastião Ferreira
Pietá, em bronze, de autoria de Galileio Emendabili
Q.11 - T.16
Família Martin
Capela repleta de símbolos maçônicos
Família Rangel Moreira
Senhora Moreira, de granito cinza Mauá, de autoria de

Celso Antônio de Menezes
Rua 38 - T.2 (?)
Família João Rosa
Em bronze, de autoria de E. Bianchi
Moacyr de Toledo Piza
Interrogação, em granito cinza, de autoria de Francisco

Leopoldo e Silva.
Q. 82 - T.12/13
Família Matarazzo (incluindo conde Francisco Matarazzo e

Francisco Matarazzo Júnior, condessa Amália Ferreira
Matarazzo), condessa Filomena Matarazzo

Guardiães e Pietá, em bronze e mármore, de autoria de
Luigi Brizollara

Q. 82 - T.6/25
Família Campos Salles (Incluindo Manuel Ferraz de

Campos Salles)
Armas da República, em bronze e granito, de autoria de

Rodolpho Bernadelli
R. 82 - T - X
Família Oliveira Borges
Lamento, em bronze de autoria de Júlio Starace.
R.23 - T. 24
Família Trevisioli
Orfeu e Euridice, em bronze e granito, de autoria de Nicola

Rollo
Q.83 - T.29/33
Família Belli
Capela em travertino romano, de autoria desconhecida
Loja Maçônica da Amizade
Inscrito com vários símbolos maçônicos, tais como: o olho

de deus, o compasso, a esfera, o martelo e o pelicano.
Família Siqueira Campos
Anjo chamado, em mármore, de autoria desconhecida
R.35 - T.13/14
Olívia Guedes Penteado
Sepultamento, em granito, de autoria de Victor Brecheret
R.35 - T. 1/2
Família Fiaccadori
Anjos, em mármore branco, de autoria desconhecida
Família Toledo Piza
Cristo e Maria, em bronze e mármore, de autoria de José

Cucé.
R.28 - T.1a
Família Siciliano
Guardiã, em mármore de carrara, de autoria de Amadeu Zani
R. 22 - T.3/4
Família Alves Camargo
Em mármore, de autoria desconhecida
Chedid Jafet
Em bronze, de autoria de Antelo Del Debbio
Miguel Calfat
Pietá, em bronze, de autoria de Antelo Del Debbbio
João Saad
Em bronze, de autoria de Antelo Del Debbio
Monteiro Lobato
Túmulo em granito, por Castellane
Q. 25 - T. 2
Família Soubihe
Alegorias, de autoria de Antelo Del Debbio
Demetrio Calfat
Em bronze, de autoria de Antelo Del Debbio
Família Botti
O Grande Anjo, em bronze, de autoria de Victor Brecheret
Q. 44 - T.150
Família Siqueira Cardoso
Art-decô, Bronze e mármore, de autoria desconhecida
Família Martins de Almeida
Art Nouveau, de autoria desconhecida.
Família Sestini
Anjo do Juízo Final, em mármore e bronze, de autoria de

Frangélico
Família Teodoretto de Carvalho
Solitudo, em Granito, de autoria de Francisco Leopoldo e Silva
R. 30 - T.17 (?)
Família Chiaffarelli (Luigi Chiaffarelli)
Euterpe, em bronze de autoria de Nicola Rollo
R. 11 - T. 36
Armando de Salles de Oliveira
Prece, em mármore de Carrara, de autoria de Bruno Giorgi
Q. 25 - T. 14
Família Victor Morse
Capela com aspectos Art Nouveau
Família Sabbado D’Angelo
Cristo crucificado, em bronze de autoria de Vicente de

Larroca
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